
 
 

 

PORTARIA N.º 19.476, DE 24/04/2023. 

 

 

NOMEIA COMISSÃO DE TRABALHO – CT, PARA 

ELABORAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DAS 

FAMÍLIAS A SEREM BENEFICIADAS PELO 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 

COM A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ; 

 

CONSIDERANDO que o município é responsável pelo processo de seleção 

das famílias no Programa Minha Casa Minha Vida e análise da 

documentação dos inscritos para envio a Caixa Econômica Federal; 

 

CONSIDERANDO o edital de chamamento público n.º 03/2023 e o Decreto 

Municipal n.º 36.771, de 28/08/2019, que dispõe sobre a resolução n.º 

01/2019 do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, e dá 

outras providências; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão de Trabalho – CT para realização de processo de seleção para cadastro reserva 

das famílias do Residencial Barra do Riacho, a serem beneficiadas pelo Programa Minha 

Casa Minha Vida do Governo Federal, que será responsável pela avaliação dos documentos 

entregues pelos candidatos, e após conclusão, serão encaminhados para o Conselho 

Municipal de Habitação de Interesse Social. 

 

NOME MATRÍCULA VÍNCULO FUNÇÃO 

Claydson Pimentel Rodrigues 26.441 Efetivo Presidente 

Ângela Soares Silva 27.367 Efetivo Membro 

Márcia Leite Dos Anjos 31.472 Efetivo Membro 

João De Jesus Pereira 33.827 Comissionado Membro 

Jane Garuzzi Ferreira 33.759 Comissionado Membro 

                                           

Art. 2º A Comissão de Trabalho não será remunerada, conforme dispõe o 

inciso II, do art. 1º, do Decreto n.º 40.597/2021. 

 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003400370034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

 

Art. 3º Essa comissão terá o prazo de duração de 90 (noventa) dias, após sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período. 

     

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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